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Federal,
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Submeto à elevada apreciação dessa Câmara Legislativa anteprojeto

de lei que concede remissão, no percentual de 70% (setenta por cento), a créditos

tributários do ICM e ICMS, constituídos ou não, inclusive os espontaneamente

denunciados pelo contribuinte, inscritos ou não em dívida ativa, ainda que ajuizados,

cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro de 1994, e remissão até o

limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) dos créditos tributários inscritos em dívida ativa

e não ajuizados, cujos fatos geradores tenham ocorrido entre 19 de janeiro de 1995 e

31 de dezembro de 2004, acompanhado da respectiva Exposição de Motivos do

Senhor Secretário de Estado de Fazenda do Distrito Federal, tendo em vista o

disposto no art. 58, I, da Lei Orgânica do Distrito Federal.

Aproveito o ensejo para, na forma do artigo 73 da Lei Orgânica do

Distrito Federal, requerer urgência na apreciação da proposta ora encaminhada.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e a seus pares protestos

do mais elevado respeito e consideração.
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